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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDOI2025, Programa 63: Programa de Manutenção e Recuperação de

Próprios Públicos; Açâo 2203: Operação tapa buraco e recapeamento asfáltico,

INOICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTíSS|I/IO SENHOR PREFEITO -
JoÃO DoUGLAS FABRíclo, sugerindo a execução de recape da malha asfáltica na

Travessa 19 de Dezembro, entre a Avenida Jorge Walter e da Perimetral Presidente

Tancredo de Almeida Neves, no Jardim Antônio Toledo Silvera.

JUSTIFICATIVA:

A execução do recape asfáltico para esta via é de extrema importância e

urgência devido ao fluxo de carros, além da melhoria, a valorização dos imóveis,

facilitando a vida dos moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais

rápido e seguro para os moradores.

SALA DAS SESSÔES, em 29 dejulho de2A25.
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS GERTIFICA:

PROJETO DE LEI N" t202s

rNDrcAcÃoN. IH{3 rzozs

. oUANTo A EXISTÊN CIA DE REGISTRO DE SUMULA NOS TERMOs DA RESoLUCÃo N."
11t2013

SOBRE A MATERIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓP|A ANEXO.

( )existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓPlA ANEXO.

. OUA NTO À PREJUDICIALIDAD F

( X ) Necessita de análise .lurÍdica.

( ) náo há qualquer óbice.

( )a proposiçâo e idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisáo legislativa indica gue o texto é semelhante à indicaÇâo e não de requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTTGO 167, TNCISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUES tToSPARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPOSICÃO

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. '128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

(N) A proposiçáo fere o artigo'15'1, § 20, inciso ll, alÍnea i, do Regimento lnterno.

( )A proposiÇão fere o artigo 105, § 40, do Regimento lntêrno.

( ) A proposjçáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitâçáo - no t202

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínê4 "d", do Regimento lnterno.

0 A PROPOSIÇÃO TEM CONTÊÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO'' 
APROVADOa NOS ÚLTIMOS 180 {CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, §
20, tNctso U, ALíNEA ,'E", DO R.r.

() A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART, 128, § 2", DO R.I,

Cempo Mourão, 15 de agosto de 2025
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Coordenadoria de Assuntos Legislalivos
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PROTOCOLO DE INDICAÇOES

5612025 - 06/01 - TNDICAÇ.ÃO Edilson Martins - REALIZAR A EXECUÇÀO DE
RECAPE DA MALHA ASFALTICA NA TRAVESSA I9 DE DEZEMBRO, ENTRE A
AVENIDA JORGE WALTER E DA PEzuMETRAL PRESIDENTE TANCREDO DE
ALMEIDA NEVES, NO JARDIM ANTÔNIO TOLEDO SILVERA

ARTIGO 151, § 2", INCISO II, ALÍNEA i) as proposições arquivadas na hipótese da

alínea "h", inciso II, § 2', deste Afiigo não poderão ser reapresentada na mesma Sessão

Legislativa. salvo deliberação em Plen:fuio. após Recurso contra o despacho do

Presidente. na forma do Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
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PROCTIRADORIA GERAL
PARECER PRELI INAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER
18/08/2025 as 9:í0h

rNDrcAçÃo n" 1.41312025

AUTORIA: VEREADOR EDILSON MARTINS

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 15 de agosto de 2025 a

inexistência da Súmula, inÍormando ainda a necessidade de análi§e quanto a prejudicialidade
e por Íim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuiçâo da proposição a necessidade de
análise jurídica, na forma do Art. 151 , § 2". Inciso ll, alínea "h", do Regimento lnterno desta Casa
de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislatlvos quanto a
preJudicialidadê, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente informando que
haveria nêcessidade.

Em relaÉo aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certiÍicou a
Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da !!!l!gC§ão n" 56/20?9, do próprio autor,
na forma do Artigo 151, § 2". lnciso ll, alínea "h" do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Em análise ao certaficado pela Cooídenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se que a
matéria apresentada na !.Egjg3§@!§g?!2E fere o disposto no artigo 151, § 2", lnciso ll,

alíneas 'h" e 'i" do R.l, o qual dispóe:

Art. 151. As proposiçôes recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em avulsos, seíão
distribuídas pela Presidência às Comissôes competentes, para estudo da matéria e oferecimenlo
de parecer.

()
§2o. O Presidente da Câmara, além do que estabelecem o artigo 102 ê os incisos do

"caput" do artigo 124, destê Rê9imento, devolverá ao autor qualquer proposição que:

h) as proposiçôes (Requerimento, lndicação e lndicaçáo Legislativa) que receberem
Parecer Preliminar da Diretoria JuÍídrca com a solicitaçáo de "Diligência", deverá ser refeita,
sanada seu vício no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da ciência do Autor, e, caso ultrapasse
este prazo, a proposiçâo será arqurvada por despacho da Presidência;

i) as proposiçóes arquivadas na hipótese da alÍnea "h", inciso ll, § 20, deste Artigo não
poderáo ser reapresentadas na mesma Sessáo Legislativa, salvo dêliberação em Plenário, após
Recurso contra o despacho do Presidente, na forma do Artigo 293 do Regimento lnterno desta
Case de Leis.

ConÍorme supra mencionado, a maléria tratada foi apresentada no dia 06 dejaneiro, sendo
solicitada diligência ao autor para correçóes de arregularidades, porém não houve as corÍeçÕes
devidas, assim, face o previsto no Regimento lnterno, houve o ârquivamento da proposiçáo.

Diante do acima exposto. face o contido nas alÍneas "h" e "i" do § 20, do Artigo 151 do
Regimênto lnterno, esta PÍocuradofla Geral manifesta-sê DESFAVORAVELMENTE pela
tramitação da pÍesente.
Campo Mourão, 21 de agosto de 2025

VALTER FRANCISCO Assinado de forma disital por
VALTER FRANCISCO DA SILVA

DA SILVA Dados:2025.08.21 11t41:27'03'oo'
Valter Francisco da Siiva

Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391




